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DECRETO Nº. 59/2020                                                           Itupiranga - PA, 25 de agosto de 2020. 
 

 
Decreta LUTO OFICIAL em virtude do 
falecimento de servidor do Município de 
Itupiranga e dá outras e dá outras providências... 

 
 
JOSE MILESI, Prefeito Constitucional do Município de Itupiranga – Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no artigo 78, incisos IX e XVIII da Lei Orgânica do Município; 
 
Considerando, o falecimento do professor WILKER MARCELO VIEIRA LEMOS SOUSA, ocorrido 
segunda-feira, 24 de agosto de 2020;  
 
Considerando as grandes contribuições prestadas aos nossos munícipes durante sua trajetória 
profissional na Prefeitura Municipal de Itupiranga; 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica decretado LUTO OFICIAL por 03 (três) dias no âmbito do Município de Itupiranga, em 
homenagem a memória do mesmo, que em vida prestou inestimáveis serviços à Educação que era sua 
principal bandeira, agora com sua passagem, deixará saudades aos familiares, alunos e amigos. 

 

Art. 2º - O presente Decreto de luto oficial não altera o funcionamento das atividades públicas; 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na presente data, revogando todas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Itupiranga-Pa, aos vinte e cinco dias do mês de agosto do ano de dois 
mil e vinte. 
 
 
                                                          
 

JOSE MILESI 
Prefeito Municipal de Itupiranga 

 
 
  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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